
REQUERIMENTO N°            DE 2023
(Do Sr. RICARDO SILVA)

Requer  sejam  convocados,  na

qualidade de testemunhas, os sócios

da  empresa  Hurb,  Sr.  João  Ricardo

Rangel  Mendes  e  Sr.  Jose  Eduardo

Rangel Mendes.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do art. 117, caput, cumulado com art.  36,

inciso  II,  ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  sejam

convocados os sócios da empresa Hurb, Sr. João Ricardo Rangel Mendes e

Sr.  José  Eduardo  Rangel  Mendes  para,  na  qualidade  de  testemunhas,

prestarem  esclarecimentos  acerca  dos  prejuízos  causados  para  turistas  e

hotéis  em  razão  de  uma  dinâmica  de  vendas  que  se  assemelha  à  uma

pirâmide financeira.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por fim a convocação dos sócios da

empresa Hurb,  os  senhores João Ricardo Rangel  Mendes e  José Eduardo

Rangel Mendes, com o objetivo de verificar possíveis envolvidos em qualquer

forma de esquema de pirâmide financeira.

A  Hurb  é  empresa  de  tecnologia  e  inovação,  com  a  maior

plataforma de viagens online da América Latina. A empresa é alvo de milhares

de queixas de clientes que compraram pacotes e não conseguem viajar. Dada

a complexidade do  mercado  financeiro  e  as  crescentes  preocupações com

esquemas fraudulentos que lesam investidores e consumidores, é de extrema
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importância que esta Casa Legislativa conduza uma investigação minuciosa a

respeito das operações da referida empresa.

De fato, considerando a relevância do assunto e a necessidade

de proteger  os interesses dos cidadãos e consumidores brasileiros, importa

esclarecer  se  as  práticas  de  negócios  e  estrutura  de  seus  sócios

administradores, a fim de determinar se há indícios de envolvimento em um

esquema de pirâmide financeira.

Ressalto que o intuito primordial desta convocação é verificar a

transparência e a legalidade das atividades econômicas no país, assegurando

a  proteção  dos  direitos  dos  consumidores  e  a  integridade  do  mercado

financeiro brasileiro.

Por  toda  exposição  e  urgência  que  situação  requer,  faz-se

necessária  a  participação  deles  nesta  CPI  para  prestarem esclarecimentos

acerca dos fatos narrados. 

Assim,  pedimos  o  apoio  dos  pares  para  a  aprovação  do

requerimento.

Sala das Sessões, em    de               de 2023. 

Deputado Federal RICARDO SILVA
PSD/SP
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